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 Aviso De Licitação Deserta Fase De Negociação De Terceiro E 

Demais Colocados - Pregão Presencial N. º 007/2021 - Contratação de 
empresa especializada para fornecimento parcelado de material de 
limpeza para as diversas secretarias do município de Quixabeira – Bahia. 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA FASE DE NEGOCIAÇÃO DE TERCEIRO E 
DEMAIS COLOCADOS - PREGÃO PRESENCIAL N. º 007/2021 

 
 

O Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Quixabeira, Estado da Bahia, 

torna público para conhecimento de todos que a licitação na modalidade Pregão 

Presencial 007/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA - BAHIA, 

relativo ao Processo Administrativo nº 032/2021, cuja nova sessão pública visando à 

negociação de preços com as empresas classificadas em 3° lugar e demais colocações 

ocorreu no dia 09/09/2021 às 14:00hs foi declarada DESERTA, por ausência de 

participantes interessados. Diante da ausência dos participantes remanescentes fica 

REVOGADO o referido pregão, assim sendo será publicada uma nova licitação para 

mencionado objeto.    

 

 

Quixabeira - Bahia, 13 de setembro de 2021 

 

 

 

 

 

Bruno Fagner Novaes e Cunha 
Presidente da COPEL 
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